INDICAÇÃO Nº 
159
, DE 2005

Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com as condições normais de uso da malha rodoviária de forma a uma utilização satisfatória da mesma por parte dos cidadãos;

 



Considerando que  a verba destinada a construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva satisfação das necessidades de transporte e locomoção da população e da produção depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do Poder Executivo do Estado;

 



Considerando que a Rodovia Luciano  Consoline (antiga Rodovia do Contorno) corta o Município de Itatiba interligando a Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra às Rodovias Alkindar Monteiro Junqueira (Itatiba/Bragança Paulista) e D. Pedro I (sentido Jacareí), de forma que apresenta em toda sua extensão, um intenso tráfego;





Considerando que ao longo dessa rodovia existem acessos a bairros, loteamentos, núcleos residenciais, condomínios, todos localizados às margens da mesma, havendo portanto muitos trechos em que o trânsito é bastante perigoso e onde freqüentemente verificam-se acidentes graves;





Considerando que o acesso ao Condomínio Beija-Flor é um local onde se constata a necessidade de mais segurança, uma vez que o mesmo é feito diretamente pela rodovia, não havendo rotatória ou outro sistema que garanta segurança no tráfego de veículos e pedestres;





Considerando que existe projeto tramitando no Departamento de Estradas de Rodagem (D.E.R.)  no qual consta a execução de obra de edificação de trevo em nível na Avenida Luciano Consoline dando acesso ao referido condomínio; 

 



Considerando que existam recursos possíveis  dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que seja realizada a obra de edificação de trevo em nível na Avenida Luciano Consoline, no Município de Itatiba;

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias para que seja efetivada a obra de edificação de trevo em nível na Avenida Luciano Consoline dando acesso ao Condomínio Beija-flor, no Município de Itatiba.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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